
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 003

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA
GESTÃO DE MONTAGEM DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVA PARA COMPRA E
CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONE NEGRO.-'(

o Presidente da Câmara Municipal de Monte Negro, Estado de Rondônia, Sr. Benedito
Monteiro, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal, conjugado com o disposto nos
artigos 31, 37, 70 e 74 da Constituição Federal: art. 51, da Constituição do Estado de
Rondônia, artigo 59 e incisos da Lei Complementar nO101/2.000, Artigo 1° da Instrução
Normativa N° 007/TCER-2002 o disposto no caput do artigo 1°; como também o disposto
nas Leis Federais nO.4.320/64, 8.666/93 e nO.12.232/10; e finalmente, a necessidade de
serem observados, pelo Controlador interno, as diretrizes estabelecidas na Lei de
Responsabilidade Fiscal, assegurando-se o cumprimento do pressuposto básico da Lei,
inserto no seu § 1° do art. 1°, de que "a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar
o equilíbrio das contas públicas", bem como as Instruções Normativas expedidas pelo
Controle Interno deste Poder.

Considerando o disposto na estrutura organizacional do Legislativo Municipal,
definiu o Controle Interno da Câmara, como órgão regulador, avaliador e fiscalizador

r

da execução orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e gerencial; por fim
considerando o disposto nas Instruções Normativas expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia;

RECOMENDA:

CAPITULO I - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° - Sem prejuízo das atribuições estabelecidas na Estrutura Administrativa da Câmara
Municipal, o Controle Interno recomenda aos Responsáveis pelos Setores desta Câmara
à adoção dos procedimentos constantes desta Instrução Normativa na prática do controle
e zelo na montagem de processos administrativos para aquisição e contratação de
serviços, no que diz respeito ao registro de entradas e saídas de materiais, bem como o
armazenamento, visando uma melhor organização e desburocratização.

Art. 2° - As normas estabelecidas nesta instrução são aplicáveis a todos os setores e
departamento que integra a estrutura organizacional da Administração Legislativa, assim
como, aos servidores responsáveis pela execução das atividades inerentes a área.n xi'
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Art. 3° - A montagem dos processos administrativos para aqursiçao e contratação de
serviços da Câmara Municipal é atribuição coletiva entre os setores e departamentos, e tem
como principais atribuições, recepcionar, elaborar o documento em que couber ao seu
departamento ou setor e perfurar e arquivar dentro do processo e já despachar para o
próximo setor com a máxima urgência dando andamento, registrar, armazenar, controlar,
repor documentos, e outros em que se façam necessários e estabelecidos nesta Instrução.

CAPíTULo 11- CONCEITOS UTILIZADOS
.'f.

- "-Art. 4° - Esta instrução não tem a pretensão de esgotar as dúvidas acerca dos
procedimentos na montagem dos processos de compras ou contratação pela
Administração da Câmara, mas esclarecer aos solicitantes as questões básicas
relacionadas ao assunto, e orientar os setores envolvidos no processo da Câmara.

Art. 5° - Processo de aquisição de material ou de contração de serviço pode ser definido
como o conjunto de procedimentos documentado e circunstanciado por despacho escrito
assinado e datado por agente público designado, em obediência estrita à legislação
específica e aos Princípios da Administração Pública, organizado em ordem cronológica,
com numeração crescente, encadernado com capa própria confeccionada para esse fim; e
autuado, isto é, numerado segundo.

'...
Art. 6° - O processo deverá conter os atos da Administração desde a solicitação do gasto
até o pagamento da despesa, preferencialmente encerrado com um parecer analítico do
controle interno, ressalvando as falhas porventura cometidas com o fim de orientar o gestor..
e sua equipe a evitá-Ias em procedimentos futuros.

r

Art. 7° - Uma das finalidades da formalização do processo é servir de prova documental
dos atos praticados pela Administração e seus agentes. Os autos do processo permitem
deste modo à análise dos atos e identificação dos agentes, na ordem em que aconteceram,
por parte dos órgãos de controle interno e externo e da sociedade em geral.

Art. 8° - Definir parâmetros para solicitação e aberturas de processos administrativos de
compras de materiais e contratação de serviços, visando à dinamização do processo; à
racionalização dos trâmites; à eficácia das aquisições na Câmara, e ainda, cumprir as
determinações legais.

Art. 9° - São definições prévias:

Paragrafo Primeiro - Memorando de Solicitação de Compra ou contratação de Serviço é o
documento, emitido pelo interessado (Secretaria Geral), contemplando a justificativa da
aquisição, a especificação do material ou serviço, bem com indicação da dotação
orçamentaria a ser empenhado e quando for estimativo colocar o valor estimável.
encaminhado ao Presidente, para autorização da autuação (abertura) do processo, após
autorização será encaminhado parà a chefe de gabinete que a partir desta instrução fica
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responsável pela abertura dos processos, e despacha o mesmo para o setor de compras e
licitação para providenciar as cotações e analise definindo se necessário a elaboração de
pregão, de acordo com as características que determinarão a forma de aquisição ou
contratação, que poderá ser:

a) Aquisição ou contratação direta, isto é, por dispensa de licitação ou inexigibilidade,
em casos e condições específicas; ou

b) por licitação, em modalidade adequada verificada pelo setor de compras e licitações.('.. ""- .•.
Paragrafo segundo - o procedimento de compra- é realizado quando constatada a
inexistência ou insuficiência do material no Almoxarifado.

Art. 10 - Orientações para elaboração do pedido:

a) Todo processo administrativo de compras se rrucra e se fundamenta no
memorando e seus eventuais anexos. O êxito do processo depende das
circunstâncias e termos em que foram realizados os procedimentos de descrição,
condições de entrega e estimativa de preço do objeto a ser adquirido;

b) Solicitação de Material;

c) O responsável pelo .setor interessado (secretaria geral), verificando em seu
planejamento a necessidade de aquisição de materiais a fim de manter as
condições adequadas de atividade da Câmara, deve verificar a inexistência ou
insuficiência do material no Almoxarifado.

d) Constatada a necessidade de realização da despesa, a secretaria geral deve
emitir um memorando de compras, ao Presidente para autorização;

e) Neste memorando onde pede a autorização para aquisição do material de
consumo, equipamento, material permanente; justificando sua necessidade e
indicando o a dotação orçamentaria e a ficha para verificação de dotação ou
valor estimado no caso de empenho estimativo e no caso de necessidade deve
estar junto como anexo, projeto básico, memorial descritivo ou termo de
referência contemplando relação dos bens com os seguintes elementos:
especificação detalhada, padrão de qualidade e desempenho, unidade de
fornecimento, quantidade, preço estimado e, ainda, se necessário: condições
de fornecimento, garantia, instalação, adequação a normas de padronização,
acessórios ou itens inclusos etc;

f) Deve ser emitido um memorando para cada grupo de material, conforme os
exemplos:

I)
11)
111)

Material de consumo para laboratório de eletrônica;
Material de Expediente;
Material de Distribuição consumo para setor=:«
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